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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE REPÚDIO Nº   DE 2025

 (Do Sr Capitão Alden)

Moção  de  repúdio  às  declarações
proferidas  pelo  Presidente  da  República,
Luiz  Inácio  Lula  da  Silva,  em  evento
realizado no município de Sorocaba (SP),
no dia 21 de agosto de 2025, quando se
referiu de forma depreciativa à imagem de
um homem negro,  sem dentes,  utilizada
em  uma  propaganda  institucional  do
governo federal.

Senhor Presidente,

Requeremos,  nos  termos  regimentais,  aprovação  de

Moção  de  Repúdio  às  declarações  proferidas  pelo  Presidente  da

República, Luiz Inácio Lula da Silva, em evento realizado no município

de Sorocaba (SP), no dia 21 de agosto de 2025, quando se referiu de

forma  depreciativa  à  imagem  de  um  homem  negro,  sem  dentes,

utilizada em uma propaganda institucional do governo federal.
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   A presente Moção de Repúdio fundamenta-se na necessidade

de  esta  Casa  manifestar-se  diante  de  declarações  inaceitáveis

proferidas pelo Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, em

evento realizado em Sorocaba (SP), no dia 21 de agosto de 2025.

Na ocasião, o Chefe do Executivo criticou a utilização, em material

oficial  do  próprio  governo,  da  fotografia  de  um  homem  negro,  sem

dentes,  como forma de representar o Brasil  em evento internacional,

afirmando  tratar-se  de  uma  imagem  inadequada  e  acrescentando  a

expressão “um cara sem dente e ainda negro”.

A  fala  revela  insensibilidade  e  transmite  à  sociedade  uma

mensagem depreciativa em relação a milhões de brasileiros que, por

condições socioeconômicas, ainda enfrentam enormes dificuldades de

acesso à saúde bucal e de superação das desigualdades históricas.

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),

56,1% da população brasileira se autodeclara preta ou parda. Ainda de

acordo com a Pesquisa Nacional de Saúde Bucal (SB Brasil 2020), a

edentulismo (perda total de dentes) afeta 11% da população adulta e

chega a 41,5% entre  os idosos.  Nas regiões mais  pobres e  entre a

população  negra,  o  índice  é  ainda  mais  elevado,  refletindo

desigualdades persistentes.

O  próprio  Ministério  da  Saúde,  em nota  técnica  publicada  em

2023,  reconheceu  que  a  população  negra  apresenta  maiores

dificuldades de acesso a atendimentos odontológicos e maiores taxas

de perda  dentária,  evidenciando a  necessidade de  políticas  públicas

inclusivas e contínuas para reduzir esse abismo social.

Assim,  o  problema  não  está  na  fotografia  de  um  cidadão

brasileiro, que expressa a realidade de milhões, mas na ausência de *C
D2
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políticas  públicas  eficazes  e  sustentáveis  para  enfrentar  essa  chaga

social. O uso de expressões depreciativas pelo Presidente da República

não  apenas  reforça  estereótipos  raciais  e  sociais,  mas  também

invisibiliza  as  falhas  do  próprio  governo  em  garantir  dignidade  e

igualdade de oportunidades.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, assegura a igualdade de

todos perante a lei,  sem distinção de qualquer natureza.  É papel do

Parlamento zelar para que autoridades não utilizem sua posição para

reproduzir  preconceitos,  ainda  que  de  forma  indireta,  em  vez  de

promover a inclusão e o respeito.

Por  essas razões,  é dever  desta Casa Legislativa repudiar  tais

declarações  e  reafirmar  o  compromisso  com a  defesa  da  dignidade

humana, a valorização da diversidade e o combate a toda forma de

discriminação.

Sala da Comissão, em de    de 2025.

Deputado Capitão Alden
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